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ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PROJETO DE LEI Nº 001/84 

• 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA DOAÇÃO DE REDE MONOFÁSICA DE LDA À 

EMPRESA - ESPÍRITO SANTQ CENTRAIS ELÉTRICAS 8/A - ESCELSA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado do Espirita 

Santo, FAÇO SABER, que a C~mara Municipal Aprov6u e Eu Sanciono a Seguinte Lei:: 

ARTIGO 19 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal Autorizado a doar à Empr~ 
" 

sa - ESPIRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S/A - ESCELSA, as seguintes ' 

redes monof~sicas: 

1- Venda Mova -: Granja Ave Nova com ramal para são José do Alto Viç2:·. 

sa, com 3.500 metros- ( Treis mil e quinhentos metros) de LDA; no Mu­

nicípio de Conceição do· castelo, Estado do Espirita Santo. 

2- Venda Nova - Fazenda Califórnia com ramal para Fazenda Saúde, com 

6.000 mts ( Seis mil metros) de LDA,· no Município de Conceição do 

Castelo, Espirita Santo, 

3- Fazenda Santa Luzia - são Roque - Fazenda Cutia, com 4.454 mts ' 

(quatro mil quatrocentos e cinquenta e quatro metros), de LOS, no 

MunicÍpio de Conceição do Castelo, Espirita Santo 

ARTIGO 2º - Para fiel desempenho desta doação, fica o chefe do Poder Executivo' 

Autorizado a assinar Escritura ou outro qualquer documento que se 

fizer necessário, ressalvando os direitos do Município, no que jul-

gar conveniente.· 

ARTIGO 3º-- Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação, revogadas as~: 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃQ DO CASTELO, Estado do Es 

pirito·santos aos treze diàs do mês de março ·de 1984: 

~l~LCHETTO 
Preféito Municipal 
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ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

JUSTlFICATIVA - AO PROJETO DE LEI Nº 001/84 

O Chefe do Poder Executivo vem pelo_presente encaminhar o incluso 

Projeto de Lei nº 001/84, para julgamento e aprovação pelos ilustres pares dessa' 

Casa de Leis. 

Todas as linhas de letrificação rural em apenso foram construidas 

com recursos repassados através de Convênios, pela Secretaria do Interior e Trns­

portes, oriundos da quota parte do Imposto Único sobre Energia Elétrica - IUEE, ~ 

pertencente ao Município, conforme estabelece o Decreto-LEI nº 1.897 7 de 20/12/76 

em seu artigo 4º. 
É do interesse dessa municipalidade efetuar a presente doação uma 

vez que a ESCELSA é a Única concession~ria de serviços Ppublico de energia elétri 

ca do Estado, e com isso mpoderá arcar com todas as despesas de manutenção e cone 

servação das redes. Além disso essa medida proporcionará uma signifi6ante econo- 1 

mia para o MunicÍpio j~ que para esse9 serviços são dispendiosos e o Município 

não dispõe de recursos para tal fim. 
... t 

Certos da aprovaçao na integra desse projeto, por parte de todos os 

componentes dessa Casa de Leis, reitero meus protestos de Estima e Consideração, 

Atenciosamente 

NICO~TTO 
Prefeito Municipal 



ESTADO DO ESPIRITO SDHTO _ 

Câmara Municipal de Conceição do 

P A R E C E R 

COMISS7~ ~E JUSTIÇA E REDAÇ~O 

ASSUNTO: Projeto de Lei nº 001/84. 

Casteló 

Q INTERESSADO: Prefeitura Municipal. de Conceição do Castelo-ES. 

o 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO da Câmara Muni­

cipal de C oncei ç~o do e astelo-ES .. , após .examinar devi dament1:1/ o Pro'"' 

jeto de Lei nº ODi/84, o qual dispõe sobre Autorização para Doação 

de Rede Monofásica de 'LDR à Empresa Espfrito Santo Centrais El~tri-. . 

cas S/A-EXCELSA, Projeto este de Autoria ~o EXmo. Sr. Chefe do Po -, ... 
der Executivo Municipal, resolve dar o seu parecer f avoravel a apr~ 
vação do Referido Projeto conforme redigido. 

Sala da Sessões, em 09 de Abril de ·1984. 

--~~--·--· ~==· ::::::::!::::::~=----
ALDI MARIA CALIMAN 
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/ ESTADO DO ESPIRITO SllHTO 

Câmara Municipal · de · Conceição do Cast~lo 

P A R E C E R 

COMISSAD DE FINANÇAS E.ORÇAMENTO 

ASSUNTO: Projeto de tei nº 001/84. 
i 

J 

HJTERESSADO: Prefeitura Municipal de Conceição do Ca's1telo-E2's. ' . . 
I 

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO da Câmara Mu­

nicip~l de Conceição do Castelo, Estado do EspÍrito Santo, ap6s 

examiriar d~vidamente o P~ojeto de Lei nº 001/84, a· qual disp~e 
sobreAutorização para Doação de Rede Monof ásica ·de LDR à Empresa 

Espírito Santo Centrais El~tricas S/A-EXCELSA, projeto' este de 

Autoria do EXmo. Sr. Chefe do Poder Executivo Municipal~ resol~e 

dar o seu parecer favorável à aprovação do Referida Projeto, coD 
forme redigidoJ 

Sala das Sessões, em 09de Abril de 1984. 
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ESTBDO DO ESPIRITO SllHTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
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